
sábado, 3 de outubro de 2009 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 119 (186) – 75

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.449, de 30-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, no Departamento de Ciências 
de Computação, 3 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.736.55.3).

Portaria GR-4.450, de 30-9-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria GR-4.321-2009, de 
1158945 (Técnico I A - Técnico para Assuntos Administrativos), 
fica redistribuído da Faculdade de Educação para a Pró-Reitoria 
de Graduação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.21447.1.2).

Portaria GR-4.452, de 30-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Centro de Energia 
Nuclear na Agricultura, 1 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:
Grupo - Categoria Profissional Nº de 
Faixa -   Empregos
Nível  Públicos
Técnico I A Técnico de Laboratório 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.859.64.8).

Portaria GR-4.454, de 2-10-2009

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Doutor criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007, e distribuído 
pela Portaria GR-4.043-2008, de 1099590, fica redistribuído 
do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas Básicas 
para o Departamento de Direito Privado e de Processo Civil da 
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 94.1.7643.1.8).

Portarias da Reitora, de 30-9-2009
Declarando cessados os efeitos da designação da Dra. 

MARÍLIA TOLEDO VENIER DE OLIVEIRA NAZAR (CJ) para compor 
a Comissão Especial de Readaptação. Proc. USP 85.1.5533.1.1.

Designando, nos termos do artigo 4º da Portaria GR-1812-
85, alterada pela Portaria GR-3712-06, o Dr. NARCISO FIGUEI-
RÔA JÚNIOR (CJ) para compor a Comissão Especial de Rea-
daptação, na qualidade de Presidente. Proc. USP 85.1.5533.1.1.

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-5.688, de 30-7-2009

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa Engenharia de 
Transportes da Escola de Engenharia de São Carlos

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas e 
Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em Sessão de 17-6-
2009 e “ad referendum” da Comissão de Legislação e Recursos 
do Conselho Universitário, em 29-7-2009, baixa a seguinte 
resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 36 
(trinta e seis) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 56 (cinqüenta e seis) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, compreendendo o depó-
sito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 60 
(sessenta) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 144 (cento e quarenta e quatro) unidades de crédi-
to, obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 72 (setenta e dois) créditos em disciplinas;
II - 72 (setenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 168 (cento e 
sessenta e oito) unidades de crédito, obedecendo a seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 48 (quarenta e oito) créditos em disciplinas;
II - 120 (cento e vinte) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado deverão completar, 

pelo menos, 216 (duzentas e dezesseis) unidades de crédito, 
obedecendo a seguinte distribuição:

I - no mínimo 96 (noventa e seis) créditos em disciplinas;
II - 120 (cento e vinte) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º - O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 72 (setenta e dois) créditos em disciplinas
II - doutorado com mestrado: 48 (quarenta e oito) créditos 

em disciplinas;
III - doutorado direto: 96 (noventa e seis) créditos em 

disciplinas.
Artigo 8º - A opção pelo presente Regulamento e Normas 

do Programa, em conformidade com o novo Regimento de Pós-
Graduação, poderá ocorrer até 30-9-2009.

Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor em primeiro de 
julho de dois mil e nove, ficando revogada a Resolução CoPGr-
5283, de 19-12-2005. (Processo 2009.1.9580.1.8). (Republicada 
por ter saído com incorreções.)

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

Portaria Cena-4, de 2-10-2009

Dispõe sobre a composição do Comitê do Cena 
para o Programa Gespública USP - Programa 
de Gestão Estratégica e Desburocratização na 
Administração da Universidade de São Paulo

O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
resolve baixar a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica constituído o Comitê do Cena para o 
Programa Gespública - USP, a ser composto pelos seguintes 
representantes: Adriana Stella, Alexandre Quintela, Cláudio Luis 
Gonzaga, Gabriel Klefenz Mendes, Gilberto Ribeiro Furlan, Gil-
son Rocha Costa, Prof. Julio Marcos Melges Walder, Micheli San-
ches, Rosemeire Aparecida Mellega Checa Leite, Silvia Tornisiello, 
Valdemir Aparecido Fernandes de Barros e Vera Lúcia Ávila.

Artigo 2º - Para coordenação das atividades do Comitê, 
objeto desta portaria, designamos Rosemeire Aparecida Mellega 
Checa Leite.

Artigo 3º - Fica designada a servidora Adriana Stella, para 
secretariar os trabalhos do Comitê.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Proc.2007.1.179.56.4. Contratante: Universidade de São 

Paulo, através da Coordenadoria de Comunicação Social. Con-
tratada: Guendai Vídeo Comércio e Serviços Ltda. - EPP, CNPJ-
56.505.175/0001-05. Objeto: Prestação de serviços de áudio e 
vídeo. Cláusula 1ª - Fica prorrogado por mais 12 meses a partir 
de 4-12-2009, a execução dos serviços de que trata o presente 
processo, com observância do estatuído na Cláusula 6ª do con-
trato objeto do presente processo. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria do Diretor, de 30-9-2009
Designando, nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei 

Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no 
inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6/11/2002, 
os servidores Marcus Vinícius Cerrato, Eder Marcelino dos 
Santos, Alexsander de França e Edeilton Santos para compor 
a Comissão Técnica de Informática, e para compor a Comissão 
Técnica de Áudio Visual ficam designados Marcus Vinícius Cer-
rato, Eder Marcelino dos Santos, Mario Cezar Piedade e Rogerio 
Pimenta, nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
nesta Escola, na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, que 
tenham por objeto a aquisição de bens e serviços. Esta portaria 
vigorará pelo prazo de 1 ano a partir da data de sua publicação. 
(EACH-19-2009).

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo de Convênio
Processo: 2004.1.473.39.7. Convenente: Parque Colinas de 

São Francisco e Ginástica Ltda. Objeto: Conceder estágio a alu-
nos regularmente matriculados na USP, e que venham freqüen-
tando, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte e/ou 
Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 27-9-2009 
a 26-9-2014. Data da assinatura: 27-9-2009.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Abertura de inscrições para a etapa de estágio supervisio-

nado em docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino 
- PAE - 1º Semestre de 2010.

Estarão abertas, de 1º a 21-10-2009, de segunda a sexta-
feira, das 13h30 às 16h30, exceto feriados e pontos facultativos, 
na sala 119 Bloco H, da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto da USP, localizada à Avenida do Café, s/ n, 
Bairro Monte Alegre, em Ribeirão Preto - SP, as inscrições para 
o preenchimento de vagas destinadas à Etapa de Estágio Super-
visionado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino, referente ao 1º semestre de 2010, em conformidade com 
o disposto na Portaria GR-3588 de 10.05.2005.

- Das Normas:
1. O PAE consiste de duas etapas:
a) Preparação Pedagógica
b) Estágio Supervisionado em Docência.
2. Apenas o estudante que fizer as duas etapas, e for apro-

vado em ambas, terá direito ao Certificado do PAE.
3. O PAE é opcional para os estudantes de Pós-Graduação 

da USP, exceto para os bolsistas Capes, satisfazendo as exigên-
cias do Termo de Concessão de Bolsas.

4. O estágio terá duração de 05 (cinco) meses, a partir de 
01 de fevereiro de 2010, com seis horas de dedicação semanal.

- Da Inscrição:
1. Poderão se candidatar para participar da Etapa de 

Estágio Supervisionado em Docência do PAE, alunos regular-
mente matriculados em Programas de Pós-Graduação, cursos 
de Mestrado e Doutorado da USP, e que tenham completado, ou 
estejam cumprindo a Etapa de Preparação Pedagógica (segundo 
a Portaria GR-- 4391, de 3-9-2009).

2. Poderão se inscrever alunos de pós-graduação de Uni-
dades diferentes daquelas onde as disciplinas de graduação 
são ministradas. Os créditos correspondentes às atividades do 
pós-graduando poderão ser computados na Unidade em que o 
aluno estiver matriculado, de acordo com as normas vigentes.

3. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se 
inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência em uma única disciplina de graduação por semestre.

4. Os interessados deverão apresentar:
* Ficha de inscrição padronizada, constando a concordância 

do orientador e do supervisor, disponível na home page: www.
fcfrp.usp.br/PAE.htm

* Curriculum Vitae e dados complementares com a docu-
mentação comprobatória;

* Ficha do aluno, atualizada, onde se evidencie a afinidade 
com a área ou disciplina, contendo o percentual de créditos já 
cumpridos;

* Declaração comprobatória de que cursou a Etapa de 
Preparação Pedagógica;

* Plano de trabalho elaborado pelo responsável (supervisor) 
da disciplina de graduação a ser oferecida no semestre letivo 
seguinte, no qual deverão constar as tarefas de responsabilidade 
do pós-graduando. Este plano de trabalho deve conter, no máxi-
mo, 02 páginas, e não devem ser colocadas capas nem espiral.

- Da seleção:
A seleção dos candidatos para participação no Estágio 

Supervisionado em Docência será realizada pela Comissão Coor-
denadora do PAE (CCPAE) na Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas de Ribeirão Preto - USP. Os candidatos serão primariamente 
selecionados obedecendo as seguintes categorias:

a) alunos Capes dos Programas de Pós-Graduação da Uni-
dade, que ainda não tenham participado do Programa.

b) alunos dos Programas de Pós-Graduação da Unidade e 
alunos Capes que já realizaram o Programa.

c) alunos Capes de outros Programas de Pós-Graduação da 
USP, que ainda não tenham participado do Programa.

d) alunos de outros Programas de Pós-Graduação da USP 
e não-bolsistas Capes e alunos Capes que já realizaram o 
Programa.

Para classificação em cada categoria, será julgada a ade-
quação e qualidade do plano de trabalho da disciplina em que 
é pleiteado o estágio e o mérito acadêmico do candidato, por 
meio da avaliação do Curriculum Vitae documentado, sendo 
considerados os seguintes itens:

- estágios realizados,
- resumos publicados ou aceitos para apresentação em 

eventos científicos,
- trabalhos publicados ou aceitos para publicação,
- bolsas recebidas: Trabalho, Iniciação Científica, Especiali-

zação ou Aprimoramento, Mestrado e Doutorado;
- outras atividades serão avaliadas a critério da Comissão 

Coordenadora do PAE da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto - USP.

Das Disciplinas:
Os planos de trabalho aprovados e que servirão de base às 

inscrições da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência são 
os das seguintes disciplinas:

Departamento de Análises Clínicas, Toxicológicas e Bro-
matológicas:

Imunologia (4 vagas - Integral e 2 vagas no curso de 
Odontologia)

Virologia (2 vagas - Integral)
Bacteriologia Clínica (2 vagas - Integral e 2 vagas - Noturno)
Parasitologia (1 vaga - Noturno)
Parasitologia Clínica (1 vaga - Noturno)
Citologia Cérvico Vaginal (2 vagas - Integral e 2 vagas - 

Noturno)
Hematologia Clínica (2 vagas - Integral)
Fisiopatologia das Doenças Hematológicas (2 vagas - 

Noturno)
Bioquímica Clínica (1 vaga - Integral e 1 vaga -Noturno)
Bromatologia e Nutrição (2 vagas - Noturno)
Microbiologia de Alimentos (1 vaga - Noturno)
Imunologia Clínica (2 vagas - Integral ou Noturno)
Departamento de Ciências Farmacêuticas:
Controle de Qualidade de Produtos Farmacêuticos e Cosmé-

ticos (2 vagas - Noturno)
Cosmetologia (1 vaga - Integral e 2 vagas - Noturno)
Dinâmica de Grupo (1 vaga - Integral e 1 vaga - Noturno)
Química Farmacêutica II (1 vaga - Noturno)
Farmacognosia (1 vaga - Integral e 1 vaga - Noturno)
Processos Industriais Farmacêuticos (1 vaga - Integral e 1 

vaga - Noturno)
Química Farmacêutica Medicinal (3 vagas - Noturno)
Química Heterocíclica Fundamental (1 vaga - Integral e 1 

vaga -Noturno)
Departamento de Física e Química:
Analise Orgânica (1 vaga integral)
Analise Orgânica (1 vaga noturno)
Química Analítica Instrumental (1 vaga - Integral)
Química Analítica Instrumental (1 vaga - Noturno)
Física (1 vaga - Integral)
Física (1 vaga - Noturno)
Cálculo (1 vaga - Integral)
Cálculo (1 vaga - Noturno)
Estatística (1 vaga - Integral)
Química Geral e Inorg. Experimental (1 vaga - Integral)
Química Geral e Inorg. Experimental (1 vaga - Noturno)
Fundamentos de Cromatografia (1 vaga - Integral)
Fundamentos de Cromatografia (1 vaga - Noturno)
Bioquímica I (2 vagas - Integral)
Bioquímica II (1vaga - Noturno)
Bioquímica ( 2 vagas - Curso de Odontologia)
Do Auxílio Financeiro:
a) Os alunos de Pós-Graduação selecionados entre os ins-

critos para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do 
PAE poderão receber auxílio financeiro, de acordo com número 
de cotas destinado à Unidade, definido pela Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação da USP.

b) Para concessão do auxílio financeiro será feita nova 
classificação, desvinculada da seleção, de acordo com critérios 
estabelecidos pela Comissão Coordenadora do PAE da FCFRP-
USP e disponíveis no Serviço de Pós-Graduação da FCFRP-USP.

c) O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido no 
máximo por 4 semestres para cada aluno, limitando-se o máxi-
mo de 2 semestres para os alunos matriculados no mestrado;

d) Não poderão receber auxílio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a USP;

e) A participação do estagiário no PAE não confere qualquer 
vínculo empregatício com a USP.

f) O valor do auxílio será calculado com base na remunera-
ção horária do docente, na categoria Assistente em RTP (Regime 
de Turno Parcial), incluindo-se a gratificação de mérito;

- Da Supervisão:
1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do 

professor responsável pelo oferecimento da disciplina de gra-
duação.

2. A função do supervisor será desvinculada da função de 
orientador, não sendo vedada a coincidência.

3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes 
desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento 
do programa.

- Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência:

1. Os estudantes participantes da Etapa de Estágio Supervi-
sionado em Docência deverão elaborar um relatório de todas as 
atividades realizadas no decorrer do estágio, que deverá ser assi-
nado e acompanhado de uma ficha de avaliação do supervisor, 
até o dia 30/07/2010. Ao final do estágio, o aluno deverá atender 
a convocação para participar de uma reunião com a CCPAE da 
FCFRP-USP, para discussão das atividades desenvolvidas.

2. A Comissão Coordenadora do PAE na FCFRP deverá 
avaliar os relatórios dos estudantes, concluindo pela aprovação 
ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o cumprimento das 
atividades realizadas e sua concordância com as previstas nos 
planos aprovados quando da seleção dos estagiários.

3. Se o aluno for reprovado ele não terá direito ao certifica-
do do PAE. Caso seja bolsista Capes terá que repetir a atividade, 
sem remuneração, para cumprir as exigências daquela agência.

4. A Comissão Coordenadora do PAE na FCFRP deverá ela-
borar um parecer geral do programa e encaminhar à CPG para 
apreciação final e posterior envio à Comissão Central do PAE.

- Do Desligamento:
1. O desligamento do PAE, na Etapa de Estágio Supervi-

sionado em Docência, antes do término do prazo estabelecido 
dar-se-á por:

a) trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 
curso;

b) não cumprimento das horas de estágio firmadas no 
termo de compromisso;

c) não cumprimento do plano de trabalho.
2. Em caso de desligamento do programa, o aluno perde 

imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal.
Outras informações encontram-se à disposição dos interes-

sados na home page: www.fcfrp.usp.br/PAE.htm
(Republicado por ter saído com incorreções.)

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FEA-RP-37, de 2-10-2009
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade de Ribeirão Preto, nos termos do inciso IV, do 
artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com 
o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, 

de 6-11-2002, e em razão da Certificação USP-9-2003 concedida 
pelo Reitor da USP, através da Portaria 3, de 6-11-2003, expede 
a presente portaria:

Artigo 1º - Fica designado Sérgio Henrique Salles Paschoal 
para atuar como Pregoeiro no procedimento licitatório a ser 
instaurado na Faculdade de Economia, Administração e Contabi-
lidade de Ribeirão Preto na modalidade de Pregão, que tem por 
objeto a prestação de serviços de manutenção e conservação de 
elevadores da FEA-RP.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designados 
os servidores: Fernanda Aline Desidério e Marta Lobo Del Monte 
e como suplente do Pregoeiro Marco Antonio Piva (Portaria do 
Reitor, de 31-3-2004).

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Comunicado
A Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 

de Ribeirão Preto comunica desligamento da representação 
discente junto à Comissão de Graduação da Unidade, Fernando 
Antônio de Barros Júnior (titular) e Lucas Squarize Chagas 
(suplente), a partir de 5-10-2009.

Comunicado
A Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 

de Ribeirão Preto, de acordo com a ata da eleição realizada pelo 
Centro Acadêmico Flaviana Condeixa Favaretto, nos dias 24 e 
25-9-2009, comunica o resultado da eleição dos representantes 
discentes e respectivos suplentes, bem como os mandatos junto 
aos seguintes colegiados:

Congregação
Renê de Oliveira Joaquim dos Santos - Titular
Sarah de Oliveira Silva - suplente
Mandato - de 17-10-2009 a 16-10-2010
Conselho Técnico Administrativo
Douglas Volpato Fabio - Titular
Matheus Souza Teoro - suplente
Mandato - de 17-10-2009 a 16-10-2010
Conselho do Departamento de Administração
Bruno Ferrari Pain - Titular
Renê de Oliveira Joaquim dos Santos - suplente
Mandato - de 5-10-2009 a 4-10-2010
Comissão Coordenadora do Curso de Administração
Bruno Ferrari Pain - Titular
Renê de Oliveira Joaquim dos Santos - suplente
Mandato - de 5-10-2009 a 4-10-2010
Conselho do Departamento de Economia
Gustavo da Silva Cortes Gonçalves - titular
Ricardo Raoni Werlang Prioste - suplente
Mandato - de 16-9-2009 a 15-9-2010
Comissão Coordenadora do Curso de Ciências Econômicas
Ricardo Raoni Werlang Prioste - titular
Fernando Antônio de Barros Júnior - suplente
Mandato - de 16-9-2009 a 15-9-2010
Conselho do Departamento de Contabilidade
Lucelma Maria dos Santos Teixeira - titular
Maíra Carvalho Bachiega - suplente
Mandato - de 3-10-2009 a 2-10-2010
Comissão Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis
Igor Fernandes Gonçalves - titular
Maíra Carvalho Bachiega - suplente
Mandato - de 3-10-2009 a 2-10-2010
Comissão Coordenadora do Curso de Economia Empre-

sarial e
Controladoria
Yuri de Bortoli Teixeira - Titular
Helder José de Araujo - suplente
Mandato - de 9-10-2009 a 8-10-2010
Comissão de Cultura e Extensão Universitária
Sarah de Oliveira Silva - Titular
Renê de Oliveira Joaquim dos Santos - suplente
Mandato - de 23-10-2009 a 22-10-2010
Comissão de Graduação
Diogo Furlan Soriano - Titular
Renê de Oliveira Joaquim dos Santos - suplente
Mandato - de 05-10-2009 a 04-10-2010

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado
Edital ATAC-DLM-054-2009.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

02 vaga(s) para a função de Monitor, junto ao Departamento de 
Letras Modernas, FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 5 a 26-10-2009, das 8 às 16 
horas, na Secretaria do Departamento de Letras Modernas, na 
Av. Prof. Luciano Gualberto, 403, sala 15, Cidade Universitária, 
São Paulo, SP, para a função de Monitor-Bolsista com finalidade 
específica de exercer as seguintes atividades técnicas e didáticas 
na realização de pesquisa e coletas de dados para atividades 
acadêmicas dos programas graduação e pós-graduação, bem 
como:

- Atender às solicitações de professores, alunos e ao público 
em geral;

- Envio e recebimento de documentos conforme necessida-
de ou a critério da Chefia.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação ou pós-graduação da FFLCH-USP ou de 
outras Unidades, que tenham completado, pelo menos quatro 
semestres do respectivo curso e metade dos créditos exigidos 
para a obtenção do diploma e que tenham conhecimento de 
informática (Word, Excel e Webdesign)

Os valores das bolsas são:
- R$ 525,24 para uma carga horária de 20 horas semanais, 

sem vínculo empregatício;
- R$ 788,96 para uma acarga horária de 30 horas semanais, 

sem vínculo empregatício.
A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-

maticamente, por mais seis meses, não havendo nada em contra 
da renovação.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmico 
com a FFLCH-USP (histórico escolar). Deverá, também, fornecer 
endereço e telefone para contato. O processo seletivo será 
feito mediante a análise de curriculum vitae, entrevista e prova 
prática de informática no dia 29.10.09, a partir das 11h40 na 
Secretaria do departamento.

A Chefia do Departamento poderá, a qualquer tempo, solici-
tar o desligamento do aluno monitor, mediante justificativa que 
deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-DH-055-2009.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

02 vagas para a função de Monitor, junto ao Departamento 
de História.

Estarão abertas no período de 13/10 a 03/11/2009, as inscri-
ções para preenchimento de 02 vagas para a função de Monitor 
com a finalidade específica de exercer atividades técnicas e 
didáticas junto à Revista de História e Laboratórios de pesquisa 
do Departamento. Os documentos deverão ser encaminhados 
via correio, ao endereço Av. Prof. Lineu Prestes, 338 - 2º andar - 
Cidade Universitária - Butantã - SP - CEP 05508-000. Somente 
serão aceitas inscrições encaminhadas dentro do período acima 
mencionado.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 


